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LEI Nº 1099/2003 

 

“Dispõe sobre criação da Contribuição para Manutenção de Ensino  

       Profissionalizante – CMEP e dá outras providências” 

 

O Povo de Lajinha, através de seus legítimos representantes,  aprovou a seguinte 

Lei: 

 

Art. 1º- Fica Instituída a Contribuição para Manutenção de Ensino Profissionalizante – 

CMEP, para instalação e manutenção do Curso de Magistério sob a responsabilidade 

do Município de Lajinha. 

 

Art. 2º -  A contribuição para manutenção de Ensino Profissionalizante – CMEP, tem 

como fato gerador a matrícula e frequência regular ao curso disponibilizado. 

 

Art. 3º - A contribuição para manutenção de Ensino Profissionalizante – CMEP,  será 

mensal e seu valor não poderá ultrapassar à 45 URM (Uni- dade de Referência 

Municipal) por contribuinte, devendo seu valor ser fixado sempre precedido de planilha 

de custos.  

 

Parágrafo único – A planilha de custos referida no caput deverá ser encaminhada à 

Câmara Municipal sempre que sofrer alterações em seus valores. 

 

Art. 4º - A regulamentação desta lei será efetivada por Decreto do Poder Executivo 

Municipal. 

 

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS SETE DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO 

ANO DOIS MIL E TRÊS. (07-02-2003) 

 

 

Ver. FLÁVIO ANTONIO MORAIS 

Presidente 

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito em 24-02-

2003, conforme cópia arquivada em 

pasta própria. 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais 

At. Legislativo 
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